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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 07 /2024

Contratação por prazo determinado para a função de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS 

EDITAL     Nº.     07/2024      

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS,  no  uso de suas  atribuiço� es,

visando a!  contrataça�o de pessoal, para formaça�o de cadastro reserva, por prazo determinado,

para  desempenhar  funço� es  de PROFESSOR  DOS  ANOS  INICIAIS,  junto  a! s  repartiço� es

pu* blicas  municipais,  de  acordo com Lei  autorizativa,  amparado em excepcional  interesse

pu* blico devidamente reconhecido por interme*dio de Lei Municipal, com fulcro no art. 37, IX,

da Constituiça�o da Repu* blica, e Arts. 231 a 233 da Lei Municipal n° 923/2007, torna pu* blica a

realizaça�o  de  Processo Seletivo  Simplificado,  que  sera*  regido pelas  normas estabelecidas

neste Edital e no Decreto nº 018/2013.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado sera*  executado por interme*dio de Comissa�o composta

por tre;s servidores, designados atrave*s da Portaria n° 053/2024.

1.1.1 As reunio� es e deliberaço� es da Comissa�o sera�o objeto de registros em atas.

1.2 Durante  toda  a  realizaça�o  do  Processo Seletivo  Simplificado,  sera�o  prestigiados,  sem
prejuí*zo  de  outros,  os  princí*pios  estabelecidos  no  art.  37,  “caput”,  da  Constituiça�o  da
Repu* blica.

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado sera*  publicado integralmente no
mural de publicaço� es oficiais da Prefeitura Municipal, no site da Prefeitura Municipal, sendo
o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulaça�o local, no mí*nimo cinco
dias antes do encerramento das inscriço� es.

1.4 Os demais atos e deciso� es inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado sera�o
publicados no mural de publicaço� es oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletro; nico, no
site da Prefeitura Municipal(www.silveiramartins.rs.gov.br).

1.5 O Processo Seletivo Simplificado consistira*  na ana* lise de currí*culos dos candidatos pela
Comissa�o, conforme crite*rios definidos neste Edital.

1.6 O perí*odo do contrato ocorrera*  conforme Lei autorizativa especí*fica.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
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2.1 A funça�o  tempora* ria  de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao
exercí*cio das atividades na a* rea de PROFESSOR DOS ANOS  INICIAIS, conforme atribuiço� es
definidas na Lei Municipal 686/2003 (anexo IV deste edital).2.2 A carga hora* ria semanal sera*
de 20 horas e sera*  desenvolvida diariamente, de acordo com hora* rio definido pela autoridade
competente mediante ato pro* prio.

2.3 Pelo efetivo exercí*cio da funça�o tempora* ria sera*  pago mensalmente o vencimento inicial
referente ao Ní*vel II – Classe A - fixado em R$ 2.737,67 ( Dois mil setecentos e trinta e sete
reais, sessenta sete centavos ), nele compreendendo-se ale*m da efetiva contraprestaça�o pelo
trabalho, o descanso semanal remunerado.

2.3.1 Sobre o valor total da remuneraça�o incidira�o os descontos fiscais e previdencia* rios.

2.4 Os deveres e proibiço� es aplicadas ao contratado correspondem a!queles estabelecidos
para os demais servidores estatuta* rios no Regime Jurí*dico, Lei Municipal nº 923/2007, sendo
a apuraça�o processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.

3. INSCRIÇÕES

3.1 As inscriço� es sera�o recebidas exclusivamente por servidor designado pela  Comissa�o
,junto a!  Escola EMEI Gaspar Silveira Martins, rua Jose*  Pinton 211,centro , Silveira Martins/
RS, no perí*odo de 19 a!  27 de fevereiro de 2024, no meio fí*sico, em Envelope fechado com a
devida identificaça�o do cargo e candidato. A autenticaça�o dos e documentos e demais tí*tulos
devera*  ser comprovada no ato da contrataça�o.

3.1.1 Na�o sera�o aceitas inscriço� es fora de prazo ou condicionais.

3.2 A  inscriça�o  do  candidato  implicara*  o  conhecimento  pre*vio  e  a  ta* cita  aceitaça�o  das
presentes instruço� es e normas estabelecidas neste Edital.

3.3 As inscriço� es sera�o gratuitas.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1 Para  inscrever-se  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  devera*  comparecer
pessoalmente no local acima citado, ao endereço e nos hora* rios e prazos indicados no item
3.1,  ou  por  interme*dio  de  procurador  munido  de  instrumento  pu* blico  ou  particular  de
mandato  (com  poderes  especiais  para  realizar  a  sua  inscriça�o  no  Processo  Seletivo
Simplificado),  apresentando  apenas  documento  de  identidade  com  foto  ou  procuraça�o
devidamente registrada,  em ambos os casos,  os  demais  documentos  abaixo elencados  no
envelope lacrado:

4.1.1 Ficha de inscriça�o conforme Anexo I deste edital, devidamente preenchida e assinada.
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4.1.2 Co* pia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou ce*dulas de
identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pu* blica,  pelas Forças Armadas, pela
Polí*cia Militar, pelo Ministe*rio das Relaço� es Exteriores; Certificado de Reservista; Passaporte;
Carteira de Trabalho e Previde;ncia Social, bem como Carteira Nacional de Habilitaça�o (com
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15).

4.1.3 Prova de quitaça�o das obrigaço� es militares e eleitorais;

4.1.4 Comprovante de Escolaridade;

4.1.6  Currí*culo profissional, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente
edital,  acompanhado  de  co* pia  autenticada  dos  tí*tulos  que  comprovam  as  informaço� es
contidas no currí*culo.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissa�o publicara* , no mural de publicaço� es
oficiais  da  Prefeitura  Municipal  e  na  pa*gina  oficial  da  Prefeitura  Municipal  na
internet(www.silveiramartins.rs.gov.br),  no  prazo  de  um  dia,  edital  contendo  a  relaça�o
nominal dos candidatos que tiveram suas inscriço� es homologadas.

5.2 Os  candidatos  que  na�o  tiveram  as  suas  inscriço� es  homologadas  podera�o  interpor
recursos escritos perante a Comissa�o conforme Anexo III deste edital, no prazo de um dia,
mediante a apresentaça�o das razo� es que ampararem a sua irresignaça�o.

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissa�o, apreciando o recurso, podera*  reconsiderar sua decisa�o,
hipo* tese na qual o nome do candidato passara*  a constar no rol de inscriço� es homologadas.

5.2.2 Sendo  mantida  a  decisa�o  da  Comissa�o,  o  recurso  sera*  encaminhado  ao  Prefeito
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisa�o devera*  ser motivada.

5.2.3 A lista final de inscriço� es homologadas sera*  publicada na forma do item 5.1, no prazo de
um dia, apo* s a decisa�o dos recursos.

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS

6.1 O currí*culo profissional devera*  ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo II do
presente Edital.

6.2 Os crite*rios de avaliaça�o dos currí*culos totalizara�o o ma*ximo de setenta pontos.

6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da funça�o na�o sera*  objeto de avaliaça�o.

6.4 Somente  sera�o  considerados  comprovantes  de  experie;ncia  profissional  na  a* rea  de
atuaça�o da funça�o de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS,
 sera�o considerados os diplomas e certificados registrados perante o Ministe*rio da Educaça�o
e emitidos por instituiço� es de ensino regularizadas perante os
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o* rga�os e entidades oficiais de ensino, comprovante de experie;ncia profissional expedidos por
pessoas jurí*dicas, de direito pu* blico ou privado, carteira de trabalho, atestado, declaraça�o,
contrato de trabalho ou certida�o, todos devidamente assinados e carimbados pelo o* rga�o ou
empresa responsa*vel, e outros documentos afins que comprovem tempo de serviço na a* rea
especificada, que atenderem os crite*rios definidos neste Edital.

6.5 Nenhum tí*tulo recebera*  dupla valoraça�o.

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação 
Máxima

Po* s graduaça�o Especializaça�o 10 45

Mestrado 15

Doutorado 20

CURSOS  DE  APERFEIÇOAMENTO  EM  AN REA  AFIM
DA EDUCAÇAO O E/OU ARTES, COM PONTUAÇAO O 1 x
CADA 40 H Nº DE HORAS ( Ate*  limite de 15 pontos
COM  DATA  MAN XIMA  DE  REALIZAÇAO O  PARA
VALIDAR DOS ULTIMOS 5 ANOS

1
15

Ate*  1 ano de experie;ncia na a* rea requerida 3

10

De 1 ano ate*  3 anos completos de experie;ncia na
a* rea requerida

5

De 3 ate*  04 completos de experie;ncia na a* rea 
requerida

7

A partir de 05 de experie;ncia na a* rea requerida 10

TOTAL 70

6.6 A  classificaça�o  dos  candidatos  sera*  efetuada  atrave*s  da  pontuaça�o  dos  tí*tulos
apresentados, em uma escala de zero a setenta pontos, conforme os seguintes crite*rios:

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

7.1 No prazo de ate*  tre;s dias, a Comissa�o devera*  proceder a!  ana* lise dos currí*culos.

7.2 Ultimada a identificaça�o dos candidatos e a totalizaça�o das notas, o resultado preliminar
sera*  publicado no mural de publicaço� es oficiais da Prefeitura Municipal e na pa*gina oficial do
Municí*pio na internet,  abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos,  nos
termos estabelecidos neste edital.

8. RECURSOS

8.1 Da classificaça�o preliminar dos candidatos e*  cabí*vel recurso endereçado a!  Comissa�o, uma
u* nica vez, no prazo comum de um dia.
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8.1.1 O recurso devera*  conter a perfeita identificaça�o do recorrente e as razo� es do pedido
recursal.

8.1.2 Sera*  possibilitada  vista  dos  currí*culos  e  documentos  na  presença  da  Comissa�o,
permitindo-se anotaço� es.

8.1.3 Havendo  a  reconsideraça�o  da  decisa�o  classificato* ria  pela  Comissa�o,  o  nome  do
candidato passara*  a constar no rol de selecionados.

8.1.4 Sendo  mantida  a  decisa�o  da  Comissa�o,  o  recurso  sera*  encaminhado  ao  Prefeito
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisa�o devera*  ser motivada.

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
9.1 Verificando-se a ocorre;ncia de empate em relaça�o a! s notas recebidas por dois ou mais
candidatos, tera*  prefere;ncia na ordem classificato* ria, sucessivamente, o candidato que:

9.1.1 Primeiramente a idade mais avançada e mantendo empate sera*  feito o Sorteio em ato
pu* blico.

9.2 O sorteio ocorrera*  em local e hora* rio previamente definido pela Comissa�o, na presença
dos candidatos interessados, os quais sera�o convocados por telefone, correio eletro; nico ou
qualquer outro meio que assegure a certeza da cie;ncia do interessado.

9.3 A aplicaça�o do crite*rio de desempate sera*  efetivada apo* s a ana* lise dos recursos e antes da
publicaça�o da lista final dos selecionados.

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
10.1 Transcorrido o prazo sem a interposiça�o de recurso ou ultimado o seu julgamento, a
Comissa�o  encaminhara*  o  Processo  Seletivo  Simplificado  ao  Prefeito  Municipal  para
homologaça�o, no prazo de um dia.

10.2 Homologado  o  resultado  final,  sera*  lançado  edital  com  a  classificaça�o  geral  dos
candidatos aprovados, quando, enta�o passara*  a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado.

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

11.1 Homologado  o  resultado  final  do  Processo  Seletivo  Simplificado  e  autorizada  a
contrataça�o pelo Prefeito, sera*  convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois)
dias, prorroga*vel uma u* nica vez, a!  crite*rio da Administraça�o, comprovar o atendimento das
seguintes condiço� es:

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

11.1.2 O gozo de direitos polí*ticos;

11.1.3 Ter idade mí*nima de 18 anos;
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11.2.4 A quitaça�o com as obrigaço� es militares e eleitorais;

11.1.5 Apresentar atestado me*dico exarado pelo serviço oficial do Municí*pio, no sentido de
gozar de boa sau* de fí*sica e mental.

11.1.6 Ter ní*vel de escolaridade mí*nima exigida para o cargo.

11.1.7 Apresentar declaraça�o de bens e rendas.

11.2 A convocaça�o do candidato classificado sera*  realizada por meio de Edital publicado no
mural de publicaço� es oficiais da Prefeitura Municipal ou e na pa*gina oficial do Municí*pio na
internet.

11.3 Na�o comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o na�o atendimento das
condiço� es  exigidas  para  a  contrataça�o,  sera�o  convocados  os  demais  classificados,
observando-se a ordem classificato* ria decrescente.

11.4 O candidato que na�o tiver interesse na contrataça�o podera*  requerer, uma u* nica vez, sua
alocaça�o no final da lista de aprovados.

11.5 O  prazo  de  validade  do  presente  Processo  Seletivo  Simplificado  sera*  de  dois  anos,
prorroga*vel, uma u* nica vez, por igual perí*odo.

11.6 No  perí*odo  de  validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  em  havendo  a  rescisa�o
contratual,  podera�o  ser  chamados para contrataça�o  pelo tempo remanescente,  os  demais
candidatos classificados, observada a ordem classificato* ria.

11.7 Apo* s  todos  os  candidatos  aprovados  terem  sido  chamados,  incluindo  aqueles  que
optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contrataço� es para as
mesmas funço� es, novo processo seletivo devera*  ser realizado.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Na�o sera*  fornecido qualquer documento comprobato* rio de aprovaça�o ou classificaça�o
do candidato, valendo para esse fim a publicaça�o do resultado final.

12.2 Os candidatos aprovados e classificados devera�o manter atualizados os seus endereços.

12.3 Respeitada a natureza da funça�o tempora* ria, por razo� es de interesse pu* blico, podera*
haver a readequaça�o das condiço� es  definidas inicialmente  no edital,  conforme dispuser a
legislaça�o local.

12.4 Os casos omissos e situaço� es na�o previstas sera�o resolvidos pela Comissa�o designada.

Silveira Martins, 16  de FEVEREIRO de 2024.

                                                                     SADI  TOLFO
                                                        Prefeito Municipal em exercí*cio
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇAO O

PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS

1.1 Nome completo:                                                                                                           

1.2 Filiaça�o:                                                                                                                        

1.3 Nacionalidade:                                                                                                             

1.4 Naturalidade:___________________________________________________________________________

1.5 Data de Nascimento:                                                                                                    

1.6 Estado Civil:                                                                                                                  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

2.1 Carteira de Identidade e o* rga�o Expedidor:                                                               

2.2 Cadastro de Pessoa Fí*sica – CPF:                                                                               

2.3 Tí*tulo de Eleitor                                   Zona:                         Seça�o:                          

2.4 Nu* mero do certificado de reservista:                                                                         

2.5 Endereço Residencial:                                                                                                 

2.6 Endereço Eletro; nico:                                                                                                   

2.7 Telefone residencial e celular:                                                                                     

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado                                                   

Silveira Martins,             de                         de 2024.

Assinatura do Candidato
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ANEXO     II      

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CANDIDATO:

1. ESCOLARIDADE

1.1 ENSINO FUNDAMENTAL

Instituiça�o de Ensino                                                                                                                        

Ano de Conclusa�o                                                                                                                              

1.2 ENSINO MEN DIO

Instituiça�o de Ensino                                                                                                                        

Ano de Conclusa�o                                                                                                                              

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Empresa                                                                                                                                                      

Tempo total:                                Data de entrada:                        Data da saí*da:                                 

Funça�o exercida                                                                                                                                           

Empresa:                                                                                                                                                                  

Tempo total:                                Data de entrada:                        Data da saí*da:                             

Funça�o exercida:                                                                                                                                   

Empresa:                                                                                                                                               

Tempo total:                           Data de entrada:                         Data da saí*da:                             

Funça�o exercida:                                                                                                                                   

Empresa:                                                                                                                                               

Tempo total:                           Data de entrada:                         Data da saí*da:                             

Funça�o exercida:                                                                                                                                   

Empresa:                                                                                                                                               

Tempo total:                           Data de entrada:                         Data da saí*da:                             

Funça�o exercida:                                                                                                                                   

3. CURSOS

3.1 CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         
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Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

Título :                                                                                                                                          

Data conclusa�o:                           Carga hora* ria:                         

3.2 CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO

Curso de :                                                                                                                                          

AN rea de ensino:                                                                                   

Data de conclusa�o:                                            

Instituiça�o de Ensino:                                                                                                      

3.2 CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO

Curso de :                                                                                                                                          

AN rea de ensino:                                                                                   

Data de conclusa�o:                                            

Instituiça�o de Ensino:                                                                                                      

Local e Data.

Assinatura do Candidato
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ANEXO III

FORMULAN RIO DE RECURSOS

Candidato:

Processo Seletivo Simplificado nº:

(  )INDEFERIMENTO INSCRIÇAO O ( )CONTRA RESULTADO PROVA DE TINTULOS

JUSTIFICATIVA:

Obs.: Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formula* rio em 02 (duas) vias, 
uma via sera*  devolvida como protocolo.

Silveira Martins,             de                              do ano de 2024.

Assinatura do candidato

Recebimento da Comissa�o em            /           /2024.

Responsa*vel pelo recebimento:                                                                 

Nome:
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ANEXO IV

ATRIBUIÇÕES

CARGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição  sintética:  Participar  do  processo  de  planejamento  e  elaboração  da  proposta
pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao
processo ensino aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
b) Descrição analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem
do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégia de recuperação para os
alunos  de  menor  rendimento;  organizar  registros  de  observação  dos  alunos;  participar  de
atividades  extra  classe;  realizar  trabalho  integrado  com  o  apoio  pedagógico;  participar  dos
períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os
dias letivos e horas aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as
famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a
educação.

FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para a
educação infantil  e/ou séries  iniciais  do ensino fundamental  e  para as séries  finais  do ensino
fundamental.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

-formação em curso superior de graduação plena com habilitação pedagogia para exercício nas
séries iniciais do ensino fundamental.

-formação em curso superior de pedagogia e/ou especialização em educação infantil para o pré-
escolar;

-formação  de  curso  superior  de  graduação  plena  correspondente  a  área  de  conhecimento
específico,  ou  complementação  pedagógico,  nos  termos  da  lei  vigente,  para  o  exercício  da
docência nas séries finais do ensino fundamental.

(Idade mínima: 18 anos.)
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ANEXO     V      

CRONOGRAMA     DO     PROCESSO     SELETIVO     SIMPLIFICADO      

Descrição Data

Abertura das Inscriço� es 19 a!  27/02/2024

Publicaça�o dos Inscritos 28/02/2024

Recurso da na�o homologaça�o das inscriço� es 29/02/2024

Manifestaça�o da Comissa�o na reconsideraça�o 04/03/2024

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 06/03/2024

Publicaça�o da relaça�o final de inscritos 07/03/2024

Ana* lise dos currí*culos 12/03/2024 a!
13/03/2024

Publicaça�o do resultado preliminar  14/03/2024

Recurso 15/03/2024

Manifestaça�o da Comissa�o na reconsideraça�o 18/03/2024

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 19/03/2024

Aplicaça�o do crite*rio de desempate(sorteio) 20/03/2024

Publicaça�o da relaça�o final de aprovados 21/03/2024

OBS: O critério de desempate será realizado no dia  21/03/2024  às 10:00min, no mesmo
local de realização das inscrições.

Não havendo pedido de recurso pelos candidatos em alguma etapa de Processo Seletivo
Simplificado,  poderá antecipar-se as datas de publicações,  sendo de responsabilidade do
candidato acompanhar constantemente as publicações oficiais e os prazos referentes a este
Processo  Seletivo  Simplificado,  desde  o  EDITAL  DE  ABERTURA  até  o  EDITAL  DE
CONVOCAÇÃO.
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